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 ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.931/2020.

Disciplina o Concurso de REMOÇÃO dos 
Docentes do Ensino Básico I (Educação 
Infantil e séries/anos iniciais do Ensino 
Fundamental) e docentes do Ensino Básico II 
(séries/anos finais do Ensino Fundamental) 
do Quadro do Magistério da Rede Municipal de 
Ensino de Lorena, com efeitos para o ano de 
2021

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de 
Lorena/SP - no uso das atribuições do cargo, em cumprimento ao que dispõe o 
artigo 41 da Lei Complementar n.° 207 de 15 de julho de 2015, com a nova 

redação dada pelo artigo 3.° da Lei Complementar n.° 224 de 18 de dezembro de 

2015,

Expede a presente Portaria para disciplinar a realização 
do Concurso de REMOÇÃO por TÍTULOS e por PERMUTA destinada aos 

docentes do Ensino Básico I (Educação Infantil e séries/anos iniciais do 

Ensino Fundamental) e aos docentes do Ensino Básico II (séries/anos finais 

do Ensino Fundamental) do Quadro do Magistério da Rede Municipal de 
Ensino de Lorena, com efeitos para o ano de 2021.

Artigo I o. Estarão abertas na Secretaria da Educação de 

Lorena, as inscrições para o Concurso de Remoção por TÍTULOS e por 

PERMUTA para o ano de 2021, destinada aos docentes do Ensino Básico I 
(Educação Infantil e séries/anos iniciais do Ensino Fundamental) e aos docentes 
do Ensino Básico II (séries/anos finais do Ensino Fundamental) do Quadro do 
Magistério da Rede Municipal de Ensino de Lorena interessados em concorrer 

às vagas iniciais e/ ou vagas potenciais disponíveis conforme § 6 ° incisos I e II 

do artigo 41 da Lei Complementar n.° 207/2015, com a nova redação dada pelo 
artigo 3 o da Lei Complementar n.° 224/2015.
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